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TERMO DE REFERÊNCIA  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA CONTRATAÇÃO DA OBRA DE 

AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA DA CMEBTI HONÓRIO NUNES DE JESUS NO 

BAIRRO MOROBÁ, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE ARACRUZ – ES.  

 

1. DO OBJETO 
 

Item Descrição Unid. Qdade 
Vr Unitário 
estimado 

Vr Total 
estimado 

01 
CONTRATAÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DE SALAS DE AULA DA 

CMEBTI HONÓRIO NUNES DE JESUS NO BAIRRO MOROBÁ, 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE ARACRUZ – ES. 

SV 01 R$ 730.635,67  R$ 730.635,67 

 
1.1 - Estimativa do valor de contratação R$ 730.635,67 (setecentos e trinta mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta e 
sete centavos) média do valor total, conforme custos apostos após planilha orçamentária concluída. 
1.2 - Nenhum preço proposto poderá ultrapassar o valor do preço unitário da planilha orçamentária, anexa. 
1.3 – A obra/serviço de engenharia a ser licitada enquadra-se como bem de consumo conforme inciso III do art. 2º do De-
creto Municipal n° 43.364, de 16 de janeiro de 2023, ou seja, possuem padrões de qualidade que podem ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usais no mercado. 

 
2. MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMA DE EXECUÇÃO  
A modalidade a ser empregada será CONCORRÊNCIA PÚBLICA  
O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, nos termos do art. 33, I, da Lei 14.133/2021, com 
observância do art. 59, §4º e 5º, da Lei 14.133/2021. 
Forma de EXECUÇÃO INDIRETA, sob regime de empreitada por PREÇO UNITÁRIO, nos termos do art. 6º, inciso XXVIII, da Lei 
14.133/2021, uma vez que o pagamento ocorrerá com base no quantitativo realizado de cada item aferido pela fiscalização 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação da Obra de Ampliação de Salas de Aula da CMEBTI Honório Nunes de Jesus no Bairro Morobá, localizada no 
Município de Aracruz – ES, é necessária para suprir a demanda atual da escola, garantindo espaços múltiplos e 
diversificados que contribuem consideravelmente para a aprendizagem dos alunos, como por exemplo, biblioteca e sala de 
múltiplo uso, que hoje estão sendo usadas como salas de aula.  

Salienta-se além suprir a demanda de alunos da referida unidade escolar, a presente contratação visa atender o Protocolo 
de Implementação e o Material Metodológico que serve de base para os municípios do Estado implementarem a educação 
em tempo integral em suas redes através do Programa Capixaba de Fomento à Implementação das Escolas Municipais em 
Tempo Integral (PROETI), responsável por apoiar e assessorar essa implementação. 

Desta forma, diante da disponibilidade orçamentária para execução da obra de Ampliação de Salas de Aula da CMEBTI Ho-
nório Nunes de Jesus advinda do PROETI, a Prefeitura de Aracruz vem ampliando e reestruturando as escolas públicas, por 
meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para atividades culturais, bibli-
otecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos, bem como da produção de materiais didáticos e 
da formação de recursos humanos para a educação em tempo integral, em colaboração com o Governo Estadual e Federal, 
alinhando-se ao Plano Municipal de Educação instituído pela Lei nº 3.967, de 14/09/2015. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 
A descrição da solução foi extraída do ETP, baseando-se na documentação técnica.  
Para detalhamento da solução como um todo, cita-se os Caderno de Encargos e Especificações, Projeto de Arquitetura, 
Projetos Executivos Complementares e Planilha Orçamentária, uma vez que através destes documentos estão 
caracterizados criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática construtiva 
utilizada, sequências executivas e especificações, visando adequar os materiais empregados com os procedimentos a serem 
realizados.  

 
5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
A CONTRATADA se obrigará a executar a obra empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade e obedecendo 
rigorosamente aos Projetos, Normas e Especificações Técnicas. 
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Os procedimentos executivos detalhados, identificando os tipos de serviços a serem executados e os materiais e 
equipamentos a incorporar à obra, bem como seus quantitativos e custos unitários, e demais especificações técnicas, 
encontram-se no Caderno de Encargos e Especificações e Planilha Orçamentária, não podendo deixar de serem analisados 
para composição dos respectivos custos (produtividade x operacionalidade), considerando as técnicas executivas propostas 
e a equipe para execução dos serviços. 

 
6. CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A empresa contratada obriga-se a manter a disposição da CONTRATANTE, profissional habilitado para execução e 
acompanhamento dos serviços ora solicitados, o qual deverá emitir ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT - 
Registro de Responsabilidade Técnica, pela execução da obra. 
Poderá a SEMOB, a seu critério, exigir a demolição e reconstrução de qualquer parte dos serviços, caso estes tenham sido 
executados com imperícia técnica ou em desacordo com o Projeto, Norma e Especificações Técnicas. 
Todos os serviços realizados pela CONTRATADA deverão ser listados formalmente em um Boletim de Ocorrência ou Diário 
de Obra, onde constem, no mínimo, as seguintes informações: 

− Data do serviço; 

− Dia da Semana; 

− Serviço Realizado; 

− Pendências; 

− Justificativa das Pendências. 
Este documento deverá estar assinado pelo Responsável Técnico pela execução da obra e, em concordância, pela 
fiscalização. 
O Diário de Obra ou Boletim de Ocorrência deverá conter espaço, para comentários/justificativas, pelo executor dos 
serviços e outro para a fiscalização. 
A CONTRATADA será responsável pela vigilância no local da execução da obra. 
A obra deverá ser entregue em perfeitas condições, cabendo à CONTRATADA a retirada de qualquer material proveniente 
da execução. 
Caberá a CONTRATADA dar tratamento e destinação correta aos resíduos sólidos provenientes da execução da obra. 
Durante a execução da obra, a CONTRATADA deverá sempre preservar a limpeza e a organização sobre todos os aspectos. A 
obra deverá ser entregue livre de empecilhos de qualquer natureza, que possa prejudicar, ainda que minimamente, a sua 
funcionalidade. 
O entulho, restos de materiais e outros equipamentos pertinentes a execução dos serviços deverá ser totalmente removido 
no término dos mesmos, e descartados em local licenciado perante órgão competente, com apresentação de 
documentação regularizada, em nome da licitante vencedora, no ato do recebimento da Ordem de Serviço ou apresentar 
contrato de prestação de serviços com o mesmo objetivo devidamente registrado em cartório. 
Os materiais empregados na obra, a serem fornecidos pela CONTRATADA, serão previamente submetidos à fiscalização para 
exame e aprovação e deverão ser comprovadamente de boa qualidade.  
A mão de obra a ser utilizada deverá ser com pessoal tecnicamente capaz e conhecedor de suas funções, objetivando-se 
com isso, obter o melhor resultado possível. 
Os serviços a serem executados compreendem: fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos, maquinários, ou 
quaisquer outros necessários à execução da conclusão de obra de construção de quadra coberta e vestiário do CMEB 
Honório Nunes de Jesus. 
Máquinas e equipamentos deverão estar devidamente identificados. 
Os serviços para execução da obra poderão a critério da SEMOB, ser deslocados para outros horários, (noturno ou dias não 
úteis) caso sua realização possa acarretar prejuízos ao normal desenvolvimento dos trabalhos ou impossibilitar as atividades 
de atendimento aos moradores locais. 
Para a fiel execução dos serviços ora licitados, além dos projetos, memoriais descritivos e planilha orçamentária, deverão 
também ser atendidas as recomendações técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto à qualidade 
dos materiais e mão-de-obra empregados na execução dos serviços. 
Caberá a empresa CONTRATADA responsabilidade integral por todos os serviços, durante o prazo previsto em lei, a contar 
da data de entrega definitiva da obra. 
Excluir-se-ão da presente responsabilidade, defeitos, estragos, quebras ou falhas provocadas decorrentes do mau uso das 
instalações em questão. 
Não será permitido o início das diversas etapas sem serem observadas as recomendações previstas na legislação vigente. 
A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados e subcontratados (se houver) uniformes, bem como todos os 
equipamentos de proteção individual e coletiva, necessários à execução dos serviços, de acordo com as leis, normas e 
portarias que regulam a segurança do trabalho, responsabilizando-se pela efetiva utilização dos mesmos. 
Os projetos e memoriais deverão ser examinados com o máximo cuidado pela CONTRATADA, e em todos os casos omissos 
ou suscetíveis à dúvida, deverá a CONTRATADA recorrer à FISCALIZAÇÃO para melhores esclarecimentos ou orientação, 
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sendo as decisões finais comunicadas sempre por escrito. 
As eventuais modificações no projeto, ou substituições dos materiais especificados, poderão ser aceitas desde que 
solicitadas por escrito, com explicações muito bem embasadas pela CONTRATADA e sua aprovação dependerá de análise 
por parte da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 
Todos os serviços contratados só serão recebidos, após devidamente atestados por técnicos e/ou engenheiros da 
contratada na presença da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. 
A CONTRATADA deverá garantir que serão prontamente reparadas e substituídas, à sua própria custa, todas as partes que 
acusarem defeito ou quaisquer anormalidades durante o período de garantia. 
Os serviços, materiais e transportes necessários à correção de anormalidades, apresentados dentro do prazo de garantia, 
correrão por conta da CONTRATADA. 
A CONTRATADA deverá responder, ressalvadas as hipóteses legais de caso fortuito ou de força maior, por todo e qualquer 
prejuízo que, em decorrência da execução deste objeto, for causado aos imóveis, mobiliários, equipamentos e demais 
pertences da CONTRATANTE, ficando certo que os prejuízos eventualmente causados serão ressarcidos à CONTRATANTE.  

 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação  
454 – Dotação Orçamentária      
12.365.0018.2.0057 - Desenvolvimento da Educação em Tempo Integral 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  
1.543.0000.0000 – Complementação FUNDEB-VAAR  
1.569.0000.0000 – Outras Transferências De Recursos Do Fnde - ETI  
1.576.0005.0000 – Transf. Rec. Est. Prog. Educ. – Edital II - PROETI  
1.576.0006.0000 – Transf. Rec. Est. Prog. Educ. – Edital I - PROETI  
1.576.0008.0000 – Transf. Rec. Est. Prog. Educ. – Edital III - PROETI  
2.576.0005.0000 – Transf. Rec. Est. Prog. Educ. – Edital II - PROETI  
2.576.0006.0000 – Transf. Rec. Est. Prog. Educ. – Edital I – PROETI 
 

8.  REAJUSTES 
Os preços propostos pela contratada poderão ser reajustados, após o transcurso de prazo de 01 (um) ano da data do 
orçamento estimado, de acordo com as Leis Federais n.º 14.133/2021 e 10.192/2001, através do Índice Nacional de Custos 
da Construção – INCC - Fundação Getúlio Vargas, desde que comprovado o seu desequilíbrio econômico-financeiro, com 
base nos preços referenciais, por meio da fórmula seguinte: 
R = V x (I – Io) 
                Io 
Onde: 
R = Valor do Reajustamento Procurado; 
V = Valor da Obra ou Serviços Medidos a ser Reajustados; 
Io = Índice Nacional de Custos da Construção – INCC - Fundação Getúlio Vargas, relativo ao mês anterior a data do 
orçamento estimado; 
I = Idem ao Io, porém relativo ao mês em que completar periodicidade anual em relação ao mês anterior a data do 
orçamento estimado; 
Competem à Contratada a iniciativa de requerer o reajuste e o encargo do cálculo minucioso de cada reajuste a ser 
aprovado pela Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos serviços o memorial de cálculo do reajuste, e 
demais documentos comprobatórios do reajuste pleiteado. 
Os reajustamentos de preços propostos estarão ainda sujeitos, a Leis Complementares, Medidas Provisórias e Decretos que 
venham regulamentar novos procedimentos em função das medidas econômicas de interesse do País. 

 
9. PRAZOS 
O prazo de vigência do contrato fica fixado em 240 (duzentos e quarenta)) dias, contados da publicação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento. 
O prazo de execução dos serviços fica fixado em 150 (cento e cinquenta) dias, contados da data do recebimento da Ordem 
de Serviço pela CONTRATADA e de acordo com o cronograma físico financeiro, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o 
do vencimento. 
O contrato deverá ser divulgado, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados de sua assinatura, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021. 
O prazo de vigência do contrato é superior ao de execução dos serviços para: 
a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilações do prazo da execução da obra, provocados por fatos alheios à 
vontade da contratada; 
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b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; 
c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 
O prazo para a assinatura do Contrato é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação para esse fim. 
O prazo máximo para início dos serviços é de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço pela contratada, expedida pelo contratante, podendo ser prorrogado até o primeiro dia útil seguinte se o 
vencimento cair em dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver 
indisponibilidade da comunicação eletrônica, conforme art.183, §2º da Lei 14.133/21. 
A fiscalização fornecerá, junto com a Ordem de Serviço, todos os elementos indispensáveis ao início da execução da obra. 
A contratada, julgando insuficientes os elementos fornecidos, deverá solicitar por escrito, explicações e novos dados, dentro 
do prazo de até 08 (oito) dias na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura do Município de Aracruz. Nesse caso, o 
prazo de execução será contado a partir da data de recebimento dos esclarecimentos solicitados, se os mesmos impedirem 
o início dos serviços. 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando o objeto não for concluído no período firmado no contrato, 
devendo ser observado o disposto no art. 111, parágrafo único, I e II, da Lei 14.1333/2021. 
Qualquer motivo de paralisação dos serviços deverá ser comunicado por escrito ao CONTRATANTE, através de 
carta/memorando endereçado à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias, inclusive justificando os motivos da paralisação, que poderão ou não ser aceitos pelo CONTRATANTE. 

 
10. VISITA TÉCNICA  
Para empresas interessadas em participar desta licitação, fica facultado às mesmas realizar visita técnica aos locais dos 
serviços para se inteirarem de todos os aspectos referentes à execução. 
A visita técnica deverá ocorrer a qualquer momento, dentro do prazo entre a publicação do Edital e a apresentação da 
proposta, e ser agendada previamente junto a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, localizada na Avenida 
Morobá, nº 20 - Bairro Morobá, Aracruz/ES, ou através do telefone (27) 3270-7000.  
As visitas serão agendadas em tempo hábil e em dias e horários distintos entre as licitantes, de forma individual, não se 
permitindo em nenhuma hipótese, visitas conjuntas ou concomitantes, a fim de preservar os princípios da impessoalidade, 
isonomia e eficiência do processo licitatório. 
Os representantes das empresas que decidirem participar da visita técnica deverão comparecer munidos de documento de 
identificação e carta de credenciamento, conforme modelo ANEXO AO EDITAL, assinada pelo titular ou representante legal 
da empresa interessada, acompanhada de estatuto, contrato social ou documento equivalente comprovando que o 
outorgante tem poderes para conceder representação. 
A visita deverá ser realizada por intermédio de representante legal da licitante. 
Esta visita, necessariamente, será acompanhada por servidor da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, na data 
estipulada. 
É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados necessários 
à apresentação da proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos 
como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser esclarecidos, a não ser emergente necessidade 
identificada pela Fiscalização e Gestor do Contrato. 
As dificuldades a serem dimensionadas pela contratada devem estar alinhadas com os preços propostos. 
Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da licitante.  
A empresa licitante que não participar da visita técnica não será inabilitada, contudo, não poderá alegar desconhecimento 
das condições da área física da referida obra ou do serviço para exigir qualquer desembolso financeiro e/ou outras 
reivindicações da Contratante, de acordo com o entendimento consagrado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos nºs 
295/2008 e 3.459/2012). 
Para título de comprovação da realização de visita técnica, o licitante receberá da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura, atestado de visita, que deverá ser assinado por profissional lotado na SEMOB. 

 
11. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO  
Poderão participar da presente licitação as empresas cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e que 
satisfaçam as condições deste Projeto Básico. 
Não será aceita proposta apresentada por consórcio ou grupo de firmas ou qualquer outra modalidade de 
interdependência entre firmas licitantes, já que não se trata de obra de grande vulto, tampouco inexiste qualquer 
complexidade técnica, o que acaba por permitir a participação de um maior número de interessados. 
11.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações. 
A documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, sendo o caso, a 
autorização para o exercício da atividade, conforme disposto no art. 66 da Lei 14.133/2021. 
11.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
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a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (Cartão CNPJ), atualizada; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal (com situação ativa), relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Prova da regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, com validade na data da entrega dos envelopes; 
d) Certidão de Regularidade de Situação – CRS – perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedida pela 
Caixa Econômica Federal, com validade na data da entrega dos envelopes; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho - TST, em 
atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011. 
11.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Conforme dispõe artigo 67, da Lei 14.133/21, serão consideradas habilitadas e qualificadas tecnicamente para a execução 
dos serviços referentes à obra em questão, as empresas que apresentarem comprovante de registro ou inscrição na 
entidade profissional competente (CREA/CAU) – Pessoa Jurídica, válida na data da abertura da Licitação, sendo invalidado o 
documento que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa. 
Na hipótese, da vencedora da licitação ter seu registro no Conselho Profissional de outro Estado, deverá apresentar no ato 
da assinatura do Contrato, o visto do seu registro no Conselho Regional/ES. 
A comprovação do vínculo profissional do(s) responsável(is) técnico(s) com a licitante, deve admitir apresentação de cópia 
de carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do contrato social do licitante em que conste o 
profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
A licitante deverá proceder com a indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponí-
veis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se respon-
sabilizará pelos trabalhos (art. 67, III, da Lei 14.133/2021). 
Também, a licitante deverá preencher declaração (Anexo II) de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, VI, da Lei 14.133/2021). 
a) Qualificação Técnica – Profissional: 
Declaração do(s) Responsável(is) Técnico(s) aceitando a sua indicação realizada pela licitante. 
a.1) O(s) responsável(is) técnico(s) supramencionado(s) deverá(ão) estar devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, para fins de contratação (art. 67, I, da Lei 14.133/2021). 
a.2) A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 
consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação, conforme preconizado no art. 67, §1º da Lei 14.133/2021. 
 

Item Descrição dos Serviços Quantidades 

1 ESTRUTURA METÁLICA PARA QUADRA POLIESPORTIVA 1.131,08 kg 

2 COBERTURA EM ESTRUTURA DE MADEIRA E TELHA CERÂMICA 69,37 m² 

3 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 55,00 m² 

 
O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnica-profissional deverá acompanhar a 
execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração.  
Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Projeto 
Básico. 
O responsável técnico pela elaboração da planilha orçamentária de uma empresa, não poderá responsabilizar-se pela de 
outra empresa participante do certame, primando-se assim pelo sigilo das propostas.  
b) Qualificação Técnica – Operacional: 
b.1) A empresa deverá apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente 
que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 
b.1.1) Para cumprimento do item anterior o licitante deverá comprovar a execução dos serviços juntamente com os 
seguintes quantitativos mínimos: 
 

Item Descrição dos Serviços Quantidades 

1 ESTRUTURA METÁLICA PARA QUADRA POLIESPORTIVA 1.131,08 kg 

2 COBERTURA EM ESTRUTURA DE MADEIRA E TELHA CERÂMICA 69,37 m² 

3 INSTALAÇÕES DE CLIMATIZAÇÃO 55,00 m² 
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As exigências relativas à capacitação técnica aqui requeridas restringem-se às parcelas de maior valor significativo do objeto 
da licitação, guardando proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado, assim consideradas as que 
tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação, conforme 
preconizado no art. 67, §1º da Lei 14.133/2021. 
Considerando que a execução do objeto envolve recursos financeiros totalmente oriundos do tesouro público, é sempre 
desejável e prudente exigir experiência dos licitantes com o objetivo de minimizar os riscos de não cumprimento das obri-
gações no momento da execução do objeto, frustrando assim todo o procedimento e afetando negativamente a qualidade 
dos serviços prestados. 
11.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 
decorrentes do futuro contrato, sendo, desta forma, necessária a apresentação da seguinte documentação, nos termos do 
art. 69, I e II, da Lei 14.133/2021: 
a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais; 
b)  certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
b.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de 
que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101/05, de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  
b.2) Não constando no documento o prazo de validade, será considerada emitida até 60 (sessenta) dias imediatamente 
anteriores à data de sua apresentação; 
c) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, vedada à apresentação de balancetes 
ou balanços provisórios; 
c.1) No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação, deverá ser apresentada a cópia da 
publicação, na imprensa oficial, do Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente 
registrada na Junta Comercial. 
c.2) Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das Demonstrações Contábeis, deverão ser 
apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, registrado 
na Junta Comercial ou no órgão competente.  
c.3) No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverá ser apresentado 
além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado no órgão competente, o termo de abertura e de encerramento 
do Livro Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema. 
c.4) Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial referentes ao exercício social 
imediatamente antecedente ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos documentos de habilitação ocorrer a 
partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser 
desconsiderado prazo superior para transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por atos normativos que 
disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário). 
c.5) Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro 
exercício social, deverá apresentar balanço de abertura, levantado na data de sua constituição, conforme os requisitos de 
legislação societária e comercial. 
c.6) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
O balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (art. 69, §6º, da Lei 14.133/2021). 
A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a um (≥1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 
            Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------- 
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
            
           Ativo Total 
SG = ----------------------------------------------------------- 
           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
            Ativo Circulante 
LC=   ------------------------- 
           Passivo Circulante 
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c.1) O Demonstrativo com as memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à documentação 
relativa à qualificação econômica-financeira. 
11.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo à participação na licitação, em papel timbrado da empresa, 
assinada por seu representante legal; 
b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. 

 
12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
O julgamento desta licitação será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 
Todas as propostas de preços deverão ser analisadas por setor técnico competente da SEMOB, antes que seja procedido o 
julgamento pela Comissão de Licitação, caso se configure matéria estritamente técnica de engenharia. 
Os preços globais e unitários não poderão ultrapassar os valores orçados pelo Município, constante na planilha 
orçamentária, anexa. 
Serão analisados os preços globais e unitários de todas as licitantes, visando identificar possíveis disparidades de preços, 
apresentadas em preços, supostamente, excessivamente elevados ou manifestamente inexequíveis. 
Para a aferição de exequibilidade dos preços, conforme disposto no artigo 57, §3º, da Lei 14.133/2021, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitação de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
Será exigida garantia adicional da Contratada se a proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis. 
A licitante que apresentar indícios de inexequibilidade será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar 
justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade, sob pena de desclassificação da 
proposta, nos moldes do art. 59, §2º da Lei 14.133/2021. 
Evidenciados erros passíveis de correção, que não tenham cunho substancial, será concedido à licitante o prazo de 03 (três) 
dias úteis para adequação dos erros, sendo que a adequação não poderá resultar em aumento do valor global da proposta, 
sob pena de desclassificação da proposta. 
Tanto as justificativas e comprovações, quanto as propostas reformuladas poderão ser analisadas por setor técnico 
competente da SEMOB, no que se refere à análise técnica de engenharia, antes que seja procedido o julgamento pela 
Comissão de Licitação. 

 
13. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão recebidos provisoriamente através do responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita pelo 
Contratado. 
A aceitação definitiva dos serviços contratados se efetuará, mediante Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas 
partes, no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis após a emissão do Termo de Recebimento Provisório. 
O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato (art. 140, 
§1º, da Lei 14.133/2021). 
A eventual aceitação dos serviços pelo Contratante não eximirá a Contratada de responsabilidade de quaisquer erros, 
imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se verificar posteriormente, circunstância em que as despesas de 
conserto ou modificação correrão por conta exclusiva da contratada. 
O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabi-
lidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, 
da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 
contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias (Art. 140, 
§6º, da Lei 14.133/2023). 

 
14. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
A Contratada prestará, a seu critério, uma das garantias previstas no artigo 96, § 1º da Lei nº 14.133/21, correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por qualquer das modalidades previstas no dispositivo legal 
supracitado, a saber: caução em dinheiro OU títulos da dívida pública OU seguro-garantia OU ainda fiança bancária. 
A garantia deverá cobrir todo o prazo de vigência do contrato. Havendo aditivo de prazo, a Contratada providenciará a 
garantia contratual referente, também, ao prazo acrescido. 
Caso a Contratada opte pela modalidade de seguro-garantia, terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação 
da licitação e anterior à assinatura do contrato para a prestação da garantia. 
No caso de seguro-garantia, a garantia deverá ser apresentada no máximo até a data de assinatura do contrato. 
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Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo de serviços, a Contratada deverá realizar o REFORÇO da GARANTIA 
inicial no mesmo percentual estabelecido. 
A garantia responderá pelo cumprimento das obrigações do Contrato, ficando a Contratante autorizada a executá-la para 
cobrir multas, indenizações a terceiros e pagamentos de qualquer obrigação, inclusive no caso de rescisão. 
A garantia destina-se a boa e fiel execução do Contrato, e o pagamento de eventuais multas. 
A garantia de execução será liberada quando da assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços. 
A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por 
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
O atraso na apresentação da garantia poderá ensejar a aplicação de multa de mora em desfavor da Contratada. 
Será exigida garantia adicional da Contratada se a proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis. 

 
15. OBRIGAÇÕES DAS PARTES E SUBCONTRATADAS 
15.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução dos serviços, pagando à Contratada conforme as 
condições estabelecidas neste Projeto Básico. 
Atestar e receber os serviços efetivamente executados, de acordo com as cláusulas deste documento.  
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as 
mais adequadas. 
Disponibilizar os locais onde serão executados os serviços, bem como, as condições necessárias para a sua execução. 
Solicitará o Contratante aos técnicos da Contratada a exibição de documentação de identificação pessoal, quando estes se 
apresentarem para realização dos serviços abrangidos nesta contratação. 
15.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada obrigar-se-á a desenvolver os serviços objeto deste Projeto Básico sempre em regime de entendimento com a 
fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do fiel cumprimento do Contrato.   
A empresa Contratada é responsável em inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil 
em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 2061, de 20 
de dezembro de 2021. 
A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou comerciais da execução do Contrato.   
A inadimplência da Contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a 
regularização e o uso do serviço.   
Cabe à Contratada permitir e facilitar a fiscalização, em qualquer dia e hora devendo prestar todos os informes e 
esclarecimentos solicitados.   
A empresa CONTRATADA obriga-se a manter ART – Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou RRT – Registro de 
Responsabilidade Técnica, durante toda a execução do contrato. 
Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, sinalizados e isolados do público por placas, 
faixas, fitas, tapume, tela dentre outros meios com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da 
empresa, se for o caso. 
A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.   
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 
Obriga-se a Contratada a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
Manter Responsável técnico preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos. 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 
Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e/ou Fatura de Serviços os documentos comprobatórios do pagamento das 
obrigações trabalhistas, previdenciários, FGTS e fiscais. 
Destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI 
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(Equipamentos de Proteção Individual) e uniformizados. 
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços. 
Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao 
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 
A Contratada deverá manter mão de obra especializada, supervisão técnica e administrativa, veículos, equipamentos e 
ferramentas, bem como de todo material necessário à execução dos serviços demandados, atendendo a prioridade 
definida no Caderno de Encargos e Especificações, de modo a viabilizar o cumprimento dos prazos de execução, com a 
qualidade determinada pela Contratante. 
Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 
durante a vigência do contrato. 
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 
utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação. 
Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar uma justificativa expondo os 
motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo cronograma para que possa ser analisado. 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
Cabe ainda à contratada atender aos procedimentos para Controle Ambiental na execução do contrato. 
Em caso de permissão de subcontratação, atender ao que dispõe o ITEM 17. 

 
16. SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
17. GESTÃO DO CONTRATO 
17.1. A fiscalização do objeto será exercida por um representante da Secretaria Municipal de Educação, a ser indicado em 
momento oportuno, por ocasião de publicação de Portaria de nomeação, ao qual competirá dirimir as dúvidas, e de tudo 
dará ciência à Administração, em conformidade com o disposto nos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
que deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das 
cláusulas contratuais, notificando a CONTRATADA por meio eletrônico, conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021;  
17.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos art. 111 e 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
17.4. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto discriminada e acompanhada da 
Ordem de Serviço do mesmo. Devendo constar no corpo da Nota Fiscal, o número do processo; 

 
18. FORMA DE PAGAMENTO  
O pagamento do preço pactuado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, devendo a 
Contratada proceder a abertura de processo eletrônico (link: https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/portal/login.aspx) 
ou solicitado presencialmente junto ao Setor de Protocolo Geral da PMA, localizado na Rua Padre Luiz Parenzi, nº 710, 
Aracruz/ES, Centro, Aracruz/ES, encaminhando Planilha Orçamentária de medição, constando o período de execução dos 
serviços, memória de cálculo e relatório fotográfico dos serviços executados. 
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser entregue na própria Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura e obrigatoriamente 
acompanhada da Regularidade Fiscal da Contratada.  
Após a análise da solicitação e apresentação de Planilha Orçamentária com o ateste do responsável pela fiscalização dos 
serviços, a Contratante autorizará a emissão da Nota Fiscal, cabendo a ela informar o valor da referida à Contratada.  
 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, 
nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesmos serão devolvidos à Contratada para correção, ficando 
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova documentação, 
devidamente corrigida sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo Contratante. 
Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação dos seguintes documentos: 
a) Nota fiscal dos serviços; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO; 
d) Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Municipal de Aracruz/ES; 
e) Anotação de responsabilidade técnica (CREA) – 1ª Fatura; 
f) Matrícula da obra junto ao INSS – 1ª Fatura; 
g) Prova de recolhimento junto ao INSS e FGTS referente aos serviços cobrados, todas as faturas; 
h) Prova de pagamento de pessoal referente aos serviços prestados (período); 
i) GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social; 
j) Certidão Negativa de Débito do INSS e FGTS, todas as faturas; 
k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
l) Termo de recebimento provisório, última fatura. 
Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas à execução de obras 
ou à prestação de serviços. 
Considerando a necessidade de garantir maior eficiência e celeridade aos pagamentos de obras e serviços prestados a esta 
Municipalidade, fica SUGERIDO à Contratada que, após o encerramento do período mensal de medição, realize a abertura 
dos processos de pagamento junto ao sistema eletrônico de processos, num prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
A SUGESTÃO do protocolo pela contratada, no período mencionado, se dá em função do tempo necessário para trâmites 
internos de documentação técnica realizada pela equipe de fiscalização, bem como solicitação de nota fiscal e demais 
documentações para envio do processo a Secretaria de Finanças, para trâmites de pagamento, visando evitar atrasos, bem 
como garantir o cumprimento de prazos de pagamento conforme previsão contratual. 

 
19. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Contratante para este fim especialmente designado. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consistem 
na verificação da conformidade da obra ou do serviço e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercido por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente 
designados. 
A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo do serviço e será exercida por representante 
da CONTRATANTE, e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, de acordo com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
A fiscalização se efetivará no local dos serviços por técnicos da Prefeitura Municipal de Aracruz/ES, previamente 
designados, que poderão ser assessorados por profissionais ou empresas especializadas expressamente contratadas para 
este fim, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei 14.133/2021. 
O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no arts. 125 e 126 da Lei 14.133/2021. 
Conforme art. 5º da Lei Municipal 4.606/2023, os gestores e fiscais de contratos, ou os respectivos substitutos, serão 
representantes da Administração designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de 
organização administrativa indicarem, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscalização 
técnica e administrativa, de acordo com as disposições do art. 15 da Lei Municipal nº 4.606/2023. 
Caberá ao GESTOR DO CONTRATO e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:  

I – coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa;  
II – emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no prazo de até 1 (um) 
mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; III – acompanhar os registros realizados pelos 
fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
IV – acompanhar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para efeito de empenho de despesa e 
pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e 
pagamento da despesa;  
V – manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações 
ao contrato para que atenda a finalidade da Administração; 
VI – coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o envio da documentação pertinente ao setor de contratos 
para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do artigo 15, da Lei Municipal nº 4.606/2023; 
VII – comunicar à autoridade competente, em prazo razoável, acerca do término dos contratos, para nova contratação ou 
prorrogação, visando à solução de continuidade;  
VIII – constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do artigo 174 da Lei n.º 14.133/2021, com as 
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informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração;  
IX – atualizar continuamente o relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, 
administrativo e/ou setorial;  
X – emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento;  
 XI – diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n.º 14.133/2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
Caberá ao FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em especial: 
 I – prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências;  
II – anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  
III – emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo 
com a execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
IV – informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  
V – comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas; 
 VI – fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na avença, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o 
pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação;  
VII – comunicar o gestor do contrato, no prazo estabelecido nos termos no inciso VII do artigo 16, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação ou prorrogação;  
VIII – participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente com o fiscal 
administrativo e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 16; 
 IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no 
inciso VII do caput do art. 16 da Lei Municipal nº 4.606/2023; 
X - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 20, mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 
Caberá ao FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do substituto, em 
especial: 
 I – prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências; 
 II – verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA;  
III – examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em caso de 
descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração;  
IV – atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das obrigações contratuais, 
reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
V - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal técnico e 
com o setorial, conforme o disposto no inciso IX do caput do art. 16, da Lei 4.606/2023;  
VI - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação 
realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso X do 
caput do art. 16, da Lei 4.606/2023; 
VII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter administrativo. 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades 
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constatadas. 
O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade da 
CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE a responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros por quaisquer 
irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 
A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em 
desacordo com Edital e seus anexos, e com o contrato.  
As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado da fiscalização do 
Contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito, sob 
pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Inicialmente, cumpre registrar que os parâmetros para aplicação de sanções administrativas serão regidos pelas disposições 
do presente Termo de Referência, bem como pelos critérios estabelecidos pelo Decreto nº 43.665/2023. 
A recusa da Contratada em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido neste Edital, caracteriza o descumprimento 
total das obrigações assumidas, sujeitando-se, cumulativamente ou não, às penalidades previstas nos subitens 20.1.1, 
20.1.2 e 20.1.4, além da imediata perda da garantia de proposta em favor do Município, se houver. 
A multa poderá ser descontada dos pagamentos ou cobrada judicialmente, quando for o caso. 
20.1 Por infração contratual, o CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções, garantida prévia defesa: 
20.1.1 Advertência por escrito: aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 
da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
20.1.2 Multa: 
a) Salvo justificativa apresentada pela Contratada e acolhida pelo CONTRATANTE; 
b) Multa cominatória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta, observado o §3º do art. 156, da Lei 14.133/2021 
20.1.3 Impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, observado o §4º do art. 156, 
da Lei 14.133/2021. 
20.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, observado o §5º do art. 156 da Lei 
14.133/2021. 
Para efeito de aplicação de multas, serão consideradas as seguintes infrações, sem prejuízo de outras previstas em Lei: 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Dar causa à inexecução parcial do contrato 

2 
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

3 Dar causa à inexecução total do contrato. 

4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

6 
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta. 

7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

8 
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato. 

9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
Independente da aplicação das penalidades previstas no item anterior, a CONTRATADA fica responsável em refazer, dentro 
das especificações técnicas, os serviços não aceitos pela fiscalização. 
A aplicação de quaisquer penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo próprio e específico que 
assegurará o contraditório e ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no decreto municipal nº 
43.665/2023, Lei 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
Será possível a aplicação cumulativa das penalidades constantes do art. 156 da Lei 14.133/2021, nos termos do §7º do 
citado artigo. 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
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Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos. 
Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
A autoridade competente, na aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. 

 
21. MULTA DE MORA 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada a multa de mora em 0,5% (cinco décimos por cento) 
por dia de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o 
contrato encontre-se parcialmente executado. 
Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do contrato. 
A multa por dia de atraso na execução do objeto do contrato será limitada a 30 dias de incidência. Após o trigésimo dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a recusa na aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 
A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em lei. 

 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
A qualquer tempo, julgando necessário, a Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação das composições analíticas 
de custos componentes da planilha de preços, a qualquer das concorrentes, a serem apresentadas no prazo máximo de 03 
(três) dias, sob pena de desclassificação do licitante e aplicação de penalidade prevista em edital, conforme art. 1º, inciso 
XII, §5º da Lei nº 4.244/2019. 
Em relação ao parágrafo anterior, no curso do procedimento licitatório, caso não seja julgado necessária a apresentação das 
composições analíticas de custos componentes da planilha de preços, antes da assinatura de contrato será 
obrigatória/exigida a apresentação das composições analíticas de custos componentes da planilha de preços da licitante 
vencedora do certame concernente a este Projeto Básico/Termo de Referência e ao seu respectivo edital. 
Para maior agilidade na análise dos documentos do arquivo digital, os itens constantes nas planilhas devem ser 
apresentados na mesma ordem disposta por essa Prefeitura e cada um dos documentos devem ser apresentados em dois 
formatos: PDF e em planilha editável, com todos os valores contendo no máximo 02 (duas) casas decimais. 
 
Elaborado por: 
Graziela Fabris Sfalsin 
CPF 073.050.747-56 
Sob orientação da DAN Engenharia – Contrato 008/2022 
 

 
Aracruz, 10 de julho de 2024. 

 
JENILZA SPINASSÉ MORELLATO 

Secretária de Educação 
Decreto nº 39.008, de 01/01/2021 
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ANEXO I 
 

CREDENCIAMENTO PARA VISITA TÉCNICA 
 
_________________________ 
(Local e data)  
 

 

À  

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Aracruz/ES. 

  

 

Prezados Senhores:  

 

Apresentamos o(a) Senhor(a) ....................................................................................... 

documento de identificação nº ..................................., profissão................................... 

................................................. para representar esta empresa na realização da Visita Técnica do Edital 
de Concorrência Pública nº. ......................, tendo como objeto 
a ......................................................................................................, na data de ........................................ 
às ...........................horas.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________________________________________  

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)  

 

________________________________________________________  

(NOME DA EMPRESA)  

(ENDEREÇO, SE INEXISTENTE NO PAPEL IMPRESSO) 
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ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES CONCORRÊNCIA Nº ___________/2024 

 

 

 

A empresa _______________________________________ (razão social da licitante), inscrita no CNPJ 
sob o nº _______________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) 
Senhor (a) _______________________________________________, portador do RG 
Nº__________________________, CPF nº ________________________, declaro que temos pleno 
conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser executada a obra/servido de 
_______________________, conforme estipulado no edital de CONCORRÊNCIA Nº 
___________/_____, reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer 
alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou 
repactuação) de preços quanto ao aqui declarado.  

 

_____________________________ 

(local e data) 

__________________________________ 

Razão Social do Licitante 

Nome/Assinatura de seu Representante  

CPF nº.:................  

Carimbo CNPJ 
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 Av. Morobá, s/nº, Bairro Morobá, Aracruz (ES), CEP: 29192-733 
       Tel.: (27) 3256-7732 – Fax: (27) 3256-6384 - E-mail: semed@aracruz.es.gov.br 

ANEXO III 

MODELO - COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO PREÇO UNITÁRIO 

SERVIÇO:   UNIDADE:   

A - Mão de Obra 

Item Discriminação Unidade Preço por Unidade Coeficiente Custo 

            

            

            

            

 A - Custo Total de Mão de Obra:    

 B – Equipamentos  

 Item   Discriminação   Unidade   Preço por Unidade  Coeficiente  Custo  

            

            

            

 B - Custo Total de Equipamentos:    

 C – Materiais  

 Item   Discriminação   Unidade   Preço por Unidade  Coeficiente  Custo  

            

            

            

            

 C - Custo Total de Materiais:    

 D – Outros  

 Item   Discriminação   Unidade   Preço por Unidade  Coeficiente  Custo  

            

            

            

 D - Custo Total de Outros:    

 Resumo da Composição do Custo Unitário  

 Item   Descrição   Custo    

 A   Mão de Obra   [transportar subtotal A]    

 A1   Encargos Sociais      

 B   Equipamentos   [transportar subtotal B]    

 C   Materiais   [transportar subtotal C]    

 D   Outros   [transportar subtotal D]    

   BDI       

     Preço Unitário:    

Observações:     
1) Deverão ser apresentadas as composições detalhadas dos Encargos Sociais e BDI, em per-
centual.  
2) Nos custos deverão estar incluídos transportes, materiais de segurança, alimentação, se for o caso, etc. 
* Esta planilha é exemplificativa e não exaustiva, podendo cada licitante, elaborar sua própria planilha, 
desde que dela conste todos os custos considerados na composição de seu preço, observando-se o 
modelo proposto, de forma a padronizar a apresentação e o julgamento das propostas 
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